
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo~ 

PUBL.ICP,GC (.t.,) "' ) ,!ORNAL 

BOLETIM DO MuNiC!PlO 

No (41 b de )od \ ! &OC>ü li 

L E I N° 5768/00 
de 26 de outubro de 2000 I 

Denomina Marlene Aparecida de Jesus a Rua H l 
do Jardim Imperial . I 

I 

O Prefeito Municipal de São José 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e e l e sanciona e 
s eguinte lei: 

dos Campos I 
promul ga a

1 

Art . 1° . A rua 
denominada Marlene Aparecida de Jesus . 

H do Jardim Imperial é l 

I 
Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data da I 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 1 

I 
dos Campos , 1 

I 26 de out ubro de 2000 . ;::;_r~~~a~;; José 

Emanuel Fer~ 

Resp. p/ I 
I 

de Formal i zação e Atos \ 
seis dias do mês de ) 

I 

(Projeto de Lei 225/00 de autoria do Vereador Walter Hayashi ) 
l 
I 
I PI 064013 - 0/00. 
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